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R: AME ASSISTÊNCIA MATERNAL E EDUCACIONAL LTDA. 
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Vistos, etc. 

Trata-se de ação de despejo entre as 

partes acima mencionadas, onde a autora alega que notificou 

a ré que não lhe convinha prosseguir na locação do imóvel da 

rua General Barbosa Lima, nº 35, dando-lhe um prazo de 30 

dias para desocupação, nos termos do art. 1209 do 068100 01- 

vil, no que foi desatendido; Acompânham a inicial os docs.de 

fls. 3/17; Contestação às fls. 25/28, onde sustenta a ré que 

é incabível o procedimento adotado pela autora por força do 

que dispõe a lei nº 6.239 de 19.09.75, de vez que a ativida- 

de-fim da contestante é a de estabelecimento de ensino, nos 

termos da cláusula 2º Go seu contrato social, tanto assim ' 

que as partes ajustaram expressamente O contrato que no caso 

de venda ou doação do imóvel locado o novo proprietário esta 

ria obrigado a respeitar o contrato; Que, no mérito, tendo a 

lei acima mencionada estabelecido expressamente as hipóteses 

em que se processariam O despejo, torna-se impossível a imo- 

tivada denúncia do contrato; Acompanham a contestação os docs 

de fls. 30/52: Réplica às fls. 54/55 onde se renovam os argu 

mentos da inicial, acompanhada dos docs. de fls. 56/104; Sa- 

neador às fls. 109, irrecorrido; Com a petição de fls. 110 a 

ré faz anexar os docs. de fls. 111/147 tendentes a comprovar 

o que alegaram, manifestando-se a autora às fis. 150/1511! A | 

audiência transcorreu conforme termo de fls. 172. | 

25 0 RELATÓRIO. EXAMINADOS, DECIDO, 

A questão dos autos consiste em saber se 

a atividade que a ré desenvolve no imóvel objeto da ação me-     / / Psy ! 
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rece o amparo da lei 6239/75. 

O mencionado diploma legal refere-se expressa- 

mente no seu artigo 1 aos " estabelecimentos de ensino ". 

Incabível estender-se os benefícios da lei nº 

6239 a qualquer negócio de natureza educacional, ainda que 

indiretamente se ministrem ensinamentos de algumas maté - 

rias previstas no curriculo oficial. 

Verifica-se 60 doc. de fls. 84 que foi expedi- 

da uma portaria pela diretoria da divisão de apoio técnico 

do departamento de educação, aprovando os planos curritula 

res, com a ressalva de que não se aprovavam autorização pa 

ra funcionamento, 

O boletim informativo de fls. 115/120 é eluci- 

dativo no que tange às finalidades go negócio estabelecido 

no imóvel locado. Nele lê-se com todas as letras que * ו 

 ' "קכת550 ת עג550 - סתמסממ 8 ע5000מ עקסז סתדתמת קתתת תדפאססת

AS FAMÍLIAS QUE SE VÊEM DIANTE DE UM PROBLEMA SOCIAL RELE- 

VANTE DO MUNDO MODERNO, A SAÍDA DA MULHER DO AMBIENTE DO - 

MÉSTICO TRADICIONAL, IMPLICANDO NUMA QUEBRA RADICAL DOS PRO 

CESSOS DE FORMAÇÃO DAS NOVAS GERAÇÕES. O PROBLEMA DA REA - 

LIZAÇÃO PESSOAL E DA NECESSIDADE DE TRABALHAR IMPOSSIBILI- 

TA O ATENDIMENTO IDEAL E INTEGRAL A SEUS FILHOS", 

Nesse mesmo boletim, precisamente às fls. 120, 

veicula-se a propaganda da ré, de modo a revelar que a mes 

ma não está presa às amarras das rigorosas regras que dis- 

ciplinam o ensino nos seus estabelecimentos respectivos.Diz 

o boletim nesse particular que * Além dos turnos básicos * 

existe ainda: horário avulso - destinado às crianças não 

matriculadas nas creche e escolas e cujos responsáveis ne 

cessitem de nossos serviços. Fora extra - em caráter even-: 

tual, destinada às crianças normalmente matriculada e que 

necessitam permanecer na creche e escola além do período ' 

convencionado". (CIC fls.- 120 "in fine ") 
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Por aí se vê que a entidade ré não enfrentará di- 
ficuldade alguma em efetivar sua mudança. 

A própria representante da ré, em seu depoimento! 
pessoal de fls. 169, reconhece que O estabelecimento fe - 
cha para férias apenas em Gezembro, sendo possível cérrar 
as portas em qualquer outro perfodo, desde que convenha '* 
administrativamente., 

À lei 6239/75 é restritiva do direito de proprie- 
Gade, sendo pouco recomendável que se aplique qualquer " 
interpretação extensiva. 

É imperioso, pois, que se faça uma prudente dis - 
tinção entre estabelecimento de ensino e as creches,prin- 
cipalmente porque essas últimas vêm se destacando como um 
ramo de negócio que guarda características peculiares,por 
isso que multiplicar-se a cada dia nos bairros da cidade, 
Sempre prontas à acolher as crianças numa faixa etária es 
pecífica, com vistas a solucionar a situação de mães que 
trabalham fora de casa. 

Por outro lado, contra os riscos de perder o seu! 
ponto, poderia a entidade ré ter promovido a competente ' 
ação renovatória do contrato de locação. Tal não ocorren- 
do, sujeitou-se ela a que O contrato passasse a vigorar ' 
por prazo indeterminado, com a possibilidade de a locado- 
ra denuncié-lo imotivadamente. 

Por tais fundamentos, julgo procedente o pedido i 
nicial, para decretar o despejo, assinando à ré o prazo '! 
de 60 (sessenta) dias para desocupação, bem como condenan 
do-a ao pagamento das custas e honorários de advogado que 
arbitro em 15% sobre o valor da causa. \ 
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Rio de Janeiro, 08 de getembro 666 1. 
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